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REQUERIMENTO
Nº. 414/2019

Solicita  ao  Poder  Executivo  informações  sobre  o
fornecimento  de  Uniformes  Escolares.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, amparado no artigo 31 da
Constituição Federal,  que determina que "A fiscalização do Município será exercida pelo Poder
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do poder
Executivo Municipal, na forma da Lei.", considerando o disposto no Art. 32 da Lei Federal nº
12.527  que  prevê:  "Constituem condutas  ilícitas  que  ensejam responsabilidade  do  agente
público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar
deliberadamente  o  seu  fornecimento  ou  fornece-la  intencionalmente  de  forma  incorreta,
incompleta ou imprecisa.", REQUERER, seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Felipe
Augusto,  informações sobre fatos veiculados junto ao sitio  da Prefeitura Municipal  de São
Sebastião  -  http://www.saosebastiao.sp.gov.br/noticia.asp?id=N2642019113828  -  sendo  a
primeira publicada em 26/04/2019, dando conta de que a Prefeitura por meio da Secretaria da
Educação (SEDUC) teria homologado contrato para confecção de uniformes para cerca de 15 mil
estudantes da Rede Municipal de Ensino, composto por 12 itens, sendo duas camisetas de
manga curta, duas camisetas sem manga, duas camisetas manga longa, agasalho (casaco e
calça comprida), duas bermudas e dois pares de meia, que segundo o Senhor Prefeito teria
conseguido "os  melhores  preços  em uniformes de qualidade,  com o peixinho,  símbolo  da
cidade, bordado", e em nova publicação agora datada de 27/06/2019, que os responsáveis
pelos  estudantes  deveriam  procurar  a  escola  de  seu  filho  até  o  dia  4  de  julho  para
preenchimento  da  ficha  de  medição  dos  uniformes  escolares,  ESCLARECENDO:

1  -  Se  o  contrato  foi  firmado  até  o  mês  de  abril  de  2019,  porque  a  medição  dos  uniformes
somente  foi  realizada  no  mês  de  julho  de  2019?

2 - Qual o prazo previsto para a confecção dos referidos uniformes?

3 - Se os uniformes de inverno foram entregues para seu efetivo uso?

4 - Se os uniformes poderão ser utilizados ainda este ano, ou se somente serão disponibilizados
para o próximo ano?
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5 - Se a compra dos uniformes tem utilidade real ou apenas finalidade eleitoral?

6 - Que informe quais órgãos de fiscalização acompanharão o processo de compra?

Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador Zino Militão dos Santos, 13 de agosto de 2019.

Michele dos Santos Hiraoka
Michele Hiraoka

Vereador
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